
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  455/2009.  

 

 

EMENTA: Substitue o Coordenador dos projetos de Cursos de Es-

pecialização, referentes a Convênio entre a Univer-

sidade Federal Rural de Pernambuco  e a Secretaria de 

Educação do Estado de Pernambuco  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando os 

termos da Decisão nº 025/2009 do Pleno deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada 

No Dia 21de Setembro De 2009, Exarada No Processo UFRPE Nº 23082.013078/2009, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir, em sua área de competência, o Coordenador dos 

Cursos de Especialização, Professor PAULO DONIZETTI SIEPIERSKI, pela Professora MARIA 

ÂNGELA VASCONCELOS DE ALMEIDA, nos Projetos dos Cursos de Especialização, referentes a 

Convênio entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE e a Secretaria de Educação do 

Estado de Pernambuco, alterando a coordenação dos cursos abaixo relacionados e suas respectivas 

Resoluções, conforme consta no Processo acima citado. 

a) Curso de Especialização em ENSINO E GEOGRAFIA – Resolução nº 689/2008 – CEPE; 

b) Curso de  Especialização em BIOLOGIA – Resolução nº 690/2008 – CEPE; 

c) Curso de Especialização em ENSINO DE GEOGRAFIA – (Turma B) – Resolução nº 693/2008 – 

CEPE; 

d) Curso de Especialização em ENSINO DE MATEMÁTICA -  Resolução nº 694/2008 – CEPE; 

e) Curso de Especialização em ENSINO DE MATEMÁTICA  (Turma II) – Resolução nº 695/2008 – 

CEPE; 

f) Curso de Especialização em ENSINO DE MATEMÁTICA (Turma I) – Resolução nº 696/2008 –  

CEPE; 

g) Curso de Especialização em ENSINO DE HISTÓRIA – (Turma Manoel Correia de Andrade) - 

Resolução nº 697/2008 - CEPE; 

h) Curso de Especialização em ENSINO DE HISTÓRIA, (Turma Josué de Castro) – Resolução nº 

698/2008 –  CEPE; 

i) Curso de Especialização em LÍNGUA PORTUGUESA, (Turma Othon M. Garci)a – Resolução nº 
699/2008 – CEPE; 

j) Curso de Especialização em FÍSICA PARA PROFESSORES DO ENSINO MÉDIO DA REDE 

ESTADUAL – Resolução nº 700/2008 –  CEPE; 

 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  
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(CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 455/2009 DO CEPE). 

 

 

k) Curso de Especialização em ENSINO DE QUÍMICA – Resolução nº 701/2008 – CEPE; 

l) Curso de Especialização em ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA – Resolução nº 702/2008 – 

CEPE; 

m) Curso de Especialização em LINGUA PORTUGUESA – Resolução nº 703/2008 – CEPE; 

n) Curso de Especialização em LINGUA PORTUGUESA – Resolução nº 704/2008 -  CEPE; 

o) Curso de Especialização em NORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO E DIREITO 

EDUCACIONAL – Resolução nº 705/2008 – CEPE, conforme consta Processo acima  mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE,  22 de setembro   de 2009. 

 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
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